
PROJETO DE LEI Nº. ___, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2007

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO AO PODER 
EXECUTIVO PARA CELEBRAR CONVÊNIO COM 
O ESTADO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, OBJETIVANDO 
A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO 
ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA O 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CUJA 
FINALIDADE É A DESCENTRALIZAÇÃO DA GESTÃO 
DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DO MUNICÍPIO”.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

APROVA:

1. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Termos de Convênios e seus respectivos 
Aditamentos com o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria 
de Assistência e Desenvolvimento Social, tendo por objeto a ação compartilhada 
visando a transferência de recursos do Fundo Estadual de Assistência Social para o 
Fundo Municipal de Assistência Social, cuja finalidade é a descentralização da gestão 
das ações e serviços de assistência social do Município.

2. No processo de parceria para a prestação de serviços assistenciais, objeto do convênio, 
o Município assumirá integralmente a gestão dos serviços para executar, com a 
cooperação técnica, administrativa e financeira do Estado, de forma direta ou mútua 
colaboração com as entidades e organizações de assistência social situadas no 
Município.

3. Fica ainda o Poder Executivo autorizado a:
I. celebrar convênio diretamente com as entidades sociais existentes no 

Município;
II. tomar as providências necessárias à execução dos convênios de que trata o 

art. 1º desta Lei.
4. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de repasses 

do Fundo Estadual de Assistência Social, por meio da Secretaria Estadual de 
Assistência e Desenvolvimento Social, e por conta de dotações orçamentárias 
constantes do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

5. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
6. Fica revogada a Lei nº. 2.197, de 26 de dezembro de 2001.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, em 16 de fevereiro de 2007.

CARLOS ARRUDA GARMS
Prefeito Municipal

 


